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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Qf~pe&,~. 

PROCEDIMENTO, PREGÃO ELETRÔN ICO N. O!l5 -ll01l t 

Q1u: lirrnou contnno admiuistnn l\'o com a lir11111 ll ll FHEITAS GAHC IA FARDAMl-::NTOS EIRELI (CNPJ N" 

,.-; .,n , .s ,a..,/000 1-00), tcn<lo como objeto :i 11<1uis i\·ao <lc for<lmtu.,1110, 1>0r meio <lo Prcg ao Eletrónico 11. 025-20'l l. 

Que, conforme eh'\usul11 <1uint11 do instrumento contr11tu11I. 11 firmo co11tr11t11dn terii1 o pmzo de prn7.o de 10 (de1.) dius 

úteis, a cont·ar do recebimento da Ordem de Fo,·nt.'<!imcnto, pa,·a forn ecer o hem cm local a ser dcl ini(lo pela Secretaria 

Municipal , ot:orrt! \jUC a firrm1 u mtrntada vem rcitcrndm11c11tc descumprindo tal prmm. 

Ocvidmm:ntc notifieadn. cm 15.00.2022, .'K>b pcnn de rcscisno contrfltmtl e 11plic11çno de penalidade"', .'K>bre o dt:lllCurnprimento 

con1rarn>1l, em ohcdi t:11 r.i>1 ao~ prindpio.~ da amph1 dcfo~ll e comrndi1ó rio, pcnnlln(.'(:ell .~ilcmc. 

Os aios praticados pela empresn Comra1ad11, cm consonilncia com as prev isões contidas nas cláusulas cdirnllc ias e 

con1r11!llllis sno motivos sufic ient es p11r11 que se promov111111plic11çno de pc1111lid11des. 

O pregllo possui regime de sariçõ<,as próprio cm rclaç/lo ao da Lei 1:1 .Utiü/Uj , no que diz respeito a aplicaçllo de penalidades. a 
sa l>cr: 

Lei 10.520/2002: 

Art. 7Q Quem, convocado delltro do prazo de valid;1de da sua proposta , 11/fo cclcbn,r o 
co11tr11to, dci:rnr de cntrcgnr ou nprcsentnr documentnçno fol sn exig i<ln pnrn o ccrrnmc. 
cnscj:,r o rct:1rdm11c11to d;, cX<.'C ll~'llo de so:u ubjo:to , ullo rmmtivcr a propus t:1, falhar ou fraudar 
no cxccuçno do <:o ntrnto, 001111,ortllr-sc de modo inid6 n<.'O ou cometer fr11udc li,1cal. fi corll 
irnp<..JiJu de licitar e coutrau,r com;, Unillo, Estados, Dis trito F<..Jcral ou Municípios e, scrft 
dcscredcncindo no Sieuf, ou nos sistcmus de cudustrumcnto de fornecedo res n que se r<.f crc o 
lndso XIV \lo 11 r t. •k.1 dcs t11 Lei, pelo prn,;o de 11té !S (d n<.'O) 11110.~, scrn prcj ufao d,,s 11111ltus 
previstas cm edirnl e 110 contr11to e d11s demais comirmçôcs lcg11is . 

Como se observn. o k g islodo r , cm curfitcr prcvc11tivo, 11rrolou divcrstts condurns com J)Ot <.'llcifll de fru strur o ccrtnmc ou 11 

contrnt11çllo decorrente, cm prej ul7.o 110 interc11sc pl,hl ico, e ddiniu ríg id11 s11nçllo parn 11 <1ucles que as prntic11m. l'orl:m, 

dei xou m,,rgeu, de discriciormried11dc p11r11 li ,,tu,,\,JIO do 11dministr>1dor pllbl ko no c11so 1:onc rcto, 1111 m<.-did11 cn1 •1uc 11llo 

delimitou o prazo da sançllo para cada es1>écie de falta cometida . Assim, ao aplicar essa pe nalidade, de\'C o administrndor. de 

formo motivndu, dclimirnr II su11 es tensno tet111,ornl. fi s nndo o prnzo nde<:1undo pnrn punir o p11rticulnr, mns de modo 

proporcional e ra1,o.~vcl à lil1rn e ;1os prej uf1.os c1111s11dos. 

NC!lsa linha, lecionn Joel de Mene1.es Nie buhr: 

'"Convém advertir que 11 :'< pe n>1lid11des cntnhulnd11 .~ 110 urtigo ,~ nno contêm prn1.o prdis 11do. 

Q,. !S (cint:o ) ,mos 11 \jUC fa ~. rcfcrê11d11 o dispos itivo é o limite m;\ xi1110 de ;iplit:11\:/10 d;, s;ir,\,nu, 

a ser adotado <.'Ili situações extr<.'lnad:1s, em que o licitante obrou com ostens ivo mfi-fé e 

ca usou prejuízos de mont/l no interesse público. A Administmçno deve detenninnr o prll>:0 de 

aplicaçllo dn AAnçllo, contando com o mllximo der. (cinco) ,mo.~. tonrnndo por pressuposto 11s 

cs1x,c ifid,l:tdcs de 1:11da 1:aso e a _l(ravida,lc d:ts coudutas :1puri1<l11s. 

( ... ) 

A nplicaç/lo de sariçôes administrntivas envolve, necessariamente, o exercício de 

eornpett:ncias disericionárias . Há discr icionariedade para avaliar se o com1,ortarnento do 

licitante ou do contratado é grave suficiente para atrair e j ustificar sanç:lo administrativa. 

Sendo grave o suficiente, ninda se encontra discricionariedade para decidir qual elas sa nções 

aplicar e o prnw desta sanção. 

1:: que o legislador fixou penalidades com lnrga margem de amplitude. Por exemplo, 11 sanção 

previ.~ta no art. ;Q da Lei nº 10.520/ 02 pode es tender-se 1,or :ué cinco anos. Ou seja, <.~ 11 tese, 

pode ser de um dia ou de cinco anos . O interwilo é enorme e não há qualquer tipo de critl!rio 

definido na Lei nº 10.520/02, o c1ue cnscjn abusos. 

Hepita-se, a medida da penalidade, de um dia a cinco anos, deve ser proporcional à gravidade 

da conduta do a1>enado e aos prejuíws causados por ele à Administração Pública. Nllo é 

<1u;il<111cr falta, mc1>0.~ g rave, <1ue nutori1.n pennlidade de cinc;o n1-.o.~. A penalidnde má xima, 

por obséquio ao princípio ela proporcionalidade, somente JX>de ser fisnda diante de s ituações 

estrenmmente graves e csccpcionais. 

Daí, ganha importânciu o pr incípio do proporciormlidade, que tem a ver com a gradaç/lo, com 

il patência, com a intensidade dos ntos administrativos. Pnrn ser proparcional, o ato deve ser 

adequado aos fins que se propõe, ser necessário pnra curar do interesse público e os 

beneficios devem ser supe1·iores aos seus 1naleficios . 

A discricionariedade reconhecida à Administração no tocante à nplicação das sanções 

administrativas deve ser esercida cm conforrnidnde com o principio da proparcionalidadc, 

não JX>dendo desbordnr do necessário para reprimir o comportamento dos licitantes ou dos 

contratados. A Administração n/lo deve atuar em excesso, lançando 1>enas exageradas diante 

das condutas dos licitantes ou dos contrarndos . Os falos, o compartamento, os prej uizos 

causados à Adrninistraç/lo e outros elementos devem ser tomados em conta pnra definir as 

sanções administrativas e suas estensões. O importante l: <1ue a competência cliscricionária 

para a aplicação das sanções administrativas seja exercidn dentro de parâmetros e bafo:as 

ohjetivas, afastando-sejuíios relativos e impregnados de s ubjetividade, de1>endentcs, ,,o mais 

das vezes, do humor dos gestores dos contratos ou da autoridade competente." 

Da mesma forma já sinalizou o Trihuna! de Contas da União: 

"45. A declaraçllo proferida pela CGU encontra-se em vigor desde 22/ 10/2008, o <1ue 

contnbili1,a mais de cinco anos até a presente data. T endo isso em vista, aplicar 

simpl esmente, ao caso, o arg umento da independência da atuaç/lo do TCU freme à instância 

adminis trativa para declarar a inidoneidade da empresa fraudadora poderia redundar em 

1>ena incompath•cl com os objetivos pretendidos pelo lcgislador,já que à saiição aplicada pela 

CGU somar-se-ia II imposta 1>elo Tri bunal 

46. Os princípios da ra:wabi lidade e da proparcionalidade impõem ao poder pllblico o dever 

de ponderar, no caso concreto, a dosimetria adequada aos fatos que resultam em medidos 

sancionadorns. No c1ue concerne aos presentes nutos, cons idera-se que seria razoá\•cl, como 

apontado pelo Parquet , <1ue a atuação do TCU considerasse, l'ln eventtml declaração de 

inidoneidade, 11 sanção prévia imputada pcl11 CGU. 
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47. Na prática, tal sanção já contabiliza mais de cinco anos de vigência, o que representa um 

período de tempo que extrapola, inclusive, o próprio limite estabelecido no art. 46 da Lei 

8 .44.'}/ 1992. 

48. Desse modo, finna-se o entendimento de que eventual sanção nesse sentido, pelo 

Tribunal, configurar-se-ia apenação imoderada à empresa licitante, cm dissonância, portanto, 

com os princfpios da razoabilidade e proporcionalidade que regem a Administração 

Pública.T 2] (grifou-se) 

Logo, se rá em face das peculiaridades de cada caso que o adminis trador deverá, com razoabilidade e proporcionalidade , 

realizar a dos imctria da pena, levando cm cons ide raçi'lo a gravidade da conduta e possíveis prejuízos decorrentes, os quais 

devem ser apurados e co mprovados nos autos. 

E para auxilia r os responsáveis pela realiw\:i'lo desse dever é que recentem ente a Oireça.o de Adminis traç:lo do Minis té r io do 

Planejamento, D esen volvimento e G es t11o editou a Norma Operacional DIRAD nº 02/20 1;, que dispõe sobre as condutas e 

a dosimctr ia na apl icação da pe nalidade de impedimento de lic itar e contratar previs tas no artigo 7" da Lei nº 10.520, no 

tlmbi to desse Minis té rio. 

A nonna de talha as hipóteses de incidência da penalidade e esta belece o tempo de s ua duraç!lo, conside rando o princípio da 

proporcionalidade. Ademais, estabelece s ituações cm que a pena ser:! agravada, atenuada e a fa s tada e, também , qual pena 

será aplicá vel quando uma mesma conduta punível se enquadrar cm mais de uma hipótese lega1 de inc idênc ia. 

Ins trumento de g rande valia para a atuaçi'lo do adminis trador público, que terá maior segurança na hora da impos içl'lo 

concre ta desta penalidade. Embora a nonuati va seja aplicável apenas na esfe ra inte rna do Minis tério do Planejamento, seus 

te rmos JX><lem muito bem ser utiliz11dos como pa râmetro 1x>r outros 6rg :los e en t idades pa ra também disciplina rem a 

m11téria, dando nrnior 11mpa ro aos seus agentes. 

Co nfira o texto integral da no rma: 

"NOHMA OPEHAC IONAL 2, DIRAD, DE 11 D E MAHÇO D E 20 1;. 

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na ap\icaç:io da pe na lidade de imped iment o de licita r 

e contratar prev is tas no a r tigo 7° da Lei nº J0.520, ele 17 de j ulho ele 2002, no âmbi to do 

Ministério do Planejamento, Desen volv imento e G est:lo. 

O DIH ETOH D E ADM IN ISTRAÇÃO DO MINIST ÉHI O DO PLANEJAMENTO, 

DESENVOLV IMENTO E GESTÃO , no uso das a t ribuições que lhe confe re o a rt. 6" do 

Anexo I ao Decreto n º 8.8 18, de 25 de j unho de 20 16, o inciso XXI V do a rl . 16 i do Anexo li 

à Porta ria GM / MP nº 220, de 25 ele j unho de 201 4, e em viriucle de s uas atribuições legais e 

regimentais, 

Hcsolvc: 

Art . 1º E s tn nonna operacional csta bclt.'CC p rocedimentos pa r,1 a dcfini çl'lo dn dosimctria na 

aplica\:Sio da pc nnlidadc de irnpedi1ucnto de lici ta r e contra ta r previs ta no a rt. 7° da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito do Minis té rio do Planej amento, Desenvolvimento 

e G est:io. 

Art. 2º N as licit"açõcs na modalidade Prt.l.,rãO rea lizadas no âmbito do M inis1ério do 

Planej amento, D cscm •ol v imcnto e G esti'lo, é obrig ató ria a instauraçi'lo de procedimento 

administrativo para aplicaç:lo das san~sões cabíveis quando da ocorrt:ncia das seguintes 

condutas: 

1 - deisar de entregar documentaçno exigida para o ce rtame; 

li - n!lo ce lebrar o contrato ou a ata de registro de preços, qunndo convocado dentro do 

prazo de val idade de sua propasta; 

Ili - npresentar rlocumentaç!lo falsa exigirln rmra o certam e; 

IV - ensejar o retardamento da execuç:to do certame; 

V - nllo mn nter a propos ta; 

VI - fal har ou fraudar na exccuç:to do contrato; 

VII - com1x>rtar-se de maneira inidônt:11: ou 

VIII -comete rfr.iudc fi scal. 

§l º Cons ide rn-se r·eta rdnmento nn cxccuç.no do cerrnmc qualque r nção o u o rniss llo do 

licitante que prejudique o bom andamento do certame, ev idencie tentativa de induç!lo a e rro 

no j ulgamento, ou ainda que at rase a nssinatura do contrato ou nta de regis tro de prt.'(,.'.OS. 

§2° Cons ide ra-se n!lo manter n propos ta II ausêncin de en vio da mesma, bem com o a rt.>c usa 

do envio de seu detnlham ento, quando ex ig ível , 0 11 ainda o p(.'dido , pelo lici tante, da 

clesclassificaçno de s un propos ta, quimdo encer n,dn n e tnpn cornpe titiv ;, , desde que nno esteja 

fund11 111enti1di1 1111 d<.'tHOnstn,ç /lo de vicio ou fallm m, SUll cli,bornç/lo, que evidenc ie a 

i1,1possibilidnde ele seu c1111 1pri111cnto. 

§3º Cons ider.1-se follmr nn exccuç/lo contn,tunl o in11di111pl e111cn to grave o u incscusfi vc\ de 

obrignçno assumidas pe lo contn,tiido. 

§4º Cons ide ra-se fri,udnr rui exccuç/lo contratu:1I n prátic!I de qualque r nto dcstinndo a 

obtençno ele v11ntage111 ilícita, inch11;inclo 011 r1111ntcndo em e rro n Administrnç.:io P\lblic11. 

§r.º Cons idc n1-se co111por tnr-se de n111ne irn inidô nea a prátic!I de ntos direcionados 11 

prejudic;ir o bom ;mclnmento cio ccrt11111e 0 11 cio con1ri1to, tais com o: fru s trnr o u fraudar o 

caráte r competitivo do procedimento licita tó rio, ag ir cm conluio o u em desconfonniclnclc com 

a lei, incl111.ir· dc\ihe radmnente i1 e rro no julginnento, pr·cstiu· infor11111çõ <.-s fo\ s11s , ;,presentar 

docum cnta~:/lo <.'Olll infornrn~,0es inverídicas , ou que co ntenha emc,Kla o u ras urn, dest inados 11 

prcjuclicnr n verne iclnde de ~uos infornw~:õcs. 

Art . sº D e ixnr ele entrt.-gnr documentaçno ex ig idn para o certame: Pena - impt.'"t'.limcnto do 

di re ito de licimr e <.-ontrat;1r <.-0111 ;o Unino e descre<lenc i;omcnto do S ICA F pelo pe ríodo de 2 

(doi s )mcscs. 

Art . •~º Nno cclcbrnr o <.'Ont r lll o ou a ntn de rcg ist 1x, de pr<.,ços, quando convocudo d enl1'0 do 

pn11.o de vnlidade de s im p1x,posta: Pena - imp<.>dimcnto do d ire ito de l icita r e contratar com 

n Unillo e clcscr<.'"<lenc iamcnto do S ICAF pelo pe ríodo de 4 (quat ro) meses. 

Art . r,º Aprcsentaçno de doc11mentaç:lo fa lsa: Pena - impt.>dimento do dirc i10 de licitnr e 

contratar· c.x, 111 n Uni!lo e dcscrcd encinrncnto do S ICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) 

Art. üº Ensejar o re tard11111ento chi execuç/lo do ccrtnme: Pena - impt.-dimento cio direi to de 

lic itn r e co ntratar com a Uniao e dcscr <.'"t'.lenc iarnento do S ICAF pel o período ele 4 (q1111tro) 

Art . ; º Nno mante r n p,x,posta: Pena - imp<.'"<limento do dire i10 de lici tar e contratar <.-0111 a 

Unino e descrt.'d enc imnento do S ICAf pelo pe ríodo ele+ (quntro) meses. 
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Art. SQ Falhar na cxecuç/lo do con1ra10: Pcnn - impt.-dimcnto do dirci10 de licitar e contrlllar 

com a Uni/lo e <lescre<lenc iamento do S ICAF p-elo pe ríodo de 12 {doze) meses. 

Art. 9" Fraudar na exccuçtlo do contrato: Pena - imp«limento do direito de lici tar e 

contrarnr com II Unitlo e dc!!Crcdcncimncnto do S ICAF pelo período de :JO (trinta) mcs ,::s. 

Art. 10. Comportnr--sc de modo ini<lônco: Pena - im1>edimcnto do direito de licitar e 

contrntnr com II Uni/lo e <lcscrcdcncinmcnto do SICAF pelo período de 24 (vinte e quntro) 

Art. 11. Comet er fraude fi scal, Pe na - impedimento do di reito de licirnr e contrarnr com a 

União e dcscredcnciaruc nto do SICAF pelo período de 40 (<11mrenrn) meses. 

Art. 12. As pcrms previs tas nos 11ru. 3º a 11 scrllo a~rav11das cm 60% (cinquenta JXlr cento) 

de s ua pc rm-OOsc, para cada 11gravante, até o limite de tlO (S(.'SS(.~1ta) meses. cm d(.'COrrênc ia do 

scguin1e, 

1 - quando rest.ir comprovado <1uc o lic itante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) 

o u mais pcnalid11dcs no Sistcnrn de Cadastrmncnto Unificado de Fornecedores - S lCAF cm 

decorrência da pr:hica de qualquer das condutas tipificadas na presente nonna nos 2•~ (vinte 

e quatro) me.~es que :mteccdcram o fato (.~ li decorrência do qual scril aplicndll :1 penalidade: 

li - <1 11ando resiar comprovado que o lic iiante tenha sido desclassificado ou inabilitado 1)0r 

nllo atender /Is condiçflcs do edital , quando for notória a s11a impossibilidade de atendimento 

aoesrnht!lu.:ido: 

Ili - <1ull11do o liciurnte, ddibcradm11e11te. nau respomJt:r às dilig:ê11ci11s Jes ti1111tfas a 

csd11rt:ccr ou a complementar 11 iustru~cllo do procc.~so: ou 

IV - quando restar comprovado <1ue o licitante tenha p1·cstado dcchu-açllo foha de <1uc é 

beneficiár io do tratamento <lifcrenciadoconc(.-<li<lo cm 1<.-gislaçllo esp(."Cffica. 

Art. 13 . As penas previstas nos arts. 3". 4°, a" e 7° scrao r eduzidas pela metade, apenas uma 

vez. após a incidênc ia do previsto no Art. 12. quando nllo tenha h1wido nenhum dano llO 

Ministério do Planejamento, D esenvolvimcnrn e G estao. c m decorrência de c1u11 lquer das 

scguin1es111en1mntcs: 

1 - a conduta prntic11dn tenho .~ido. desde que dev idnmente comprovnda, decorrente de folhn 

cscu.~ávcl do lic itante ou contrntndo; 

li - 11 conduta prmicada seja dccorreme da npresentaç/lo de documentaçfl.o <1ue eomenha 

vícios ou omissões para os c1uais nllo tenha contr ibuldo. ou que nfl.o sejam de fácil 

idcntific11çllo, desde <1ue devidamente comprov11do: ou 

III - 11 condut11 praticada seja decorrente <lll aprcscntaçllo de documentaçllo que nl'lo ate ndeu 

às exigências do edital. desde que res1e evidenciado cc1ufvoco cm seu encaminhamento e a 

ausência de dolo. 

Art. H. A penalidade prcvis t11 no Art. 3º seril afast11d11 qlrnndo tenha ocorrido II entrt-ga da 

documcntaçllo fora dos prazos estabelecidos, desde que nllo tenha acarretado prcjuf:1.os 1l 

Ad ministraçllo, observando-se ainda, cumulativamente: 

1 - a 11usí•r1ei11 de dolo na conduta; 

li - <1ue II doc11me11111çllo cmregue es1ej 11 corre ta e mlequad11 ao q ue foi solicitado; 

Ili - ( [ UC o cw:111 11;11 ;itraso no (;umprimcnto dos prll1;0.~ nl'lo s1;j;1 su1>crior li sull q 11;1 r w p11rtc: 

IV - r1llu tc11l111 ocorrido 11cnl1um11 solicita',;l'IO dt: prurrog:11~:ao do,; prnzo,;; 

V - que li pt;1mli<lade ,:,;tcj11 estabclt.-ci<l11 cm prazo 11:lo supt:rior a 2 (<loi,;) meses; e 

VI - que o licitante fa]c oso nl\o tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em 

decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma cm 

procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o 

fato cm raz!lo do qual será aplicada a penalidade. 

Art. 15. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramenrn da 

conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sançllo mais grave. 

Art. 16. Na apuração dos fatos de <1ue trata a presente Norma, a Administração atuará com 

base no principio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o 

contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, 

podendo, indusi,·e, requerer diligências. 

Parágrafo Ílnico. A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração 

dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 

apuração da veracidade dos documentos e infonnaçõcs apresentadas na defesa. 

Art. li. Esta Nonna Operacional entra cm vigor na data de sua publicaçllo. 

WALMIR GOME.5DESOUSA 

Impõe-se, portanto, penalidade a finna R R FREITAS GARCIA FARDAMENTOS EIRELI 

(CN PJ Nº 35.4i3.843/ 000J-90~ por não entregar o objeto contratual no ternix, fixado no instrumento contratual, para 

fixar prazo adequado para punir, mas de modo proporcional e razoável à falta e aos prejuízos causados, para fixar a pena de 

impcdimcmo de licitar e contratar com a Município de Santa Cruz dos Milagres pelo prazo de 12 {doze) meses, nos termos 

do art. i da Lei 10.520, bem 001110 a rescisão unilateral do contrato, vez que tal atitude causa danos ao interesse píiblioo, 

tendo em vista que ocasionou comprometimento na qualidade do serviço pl1blico. 

Publique-se. 

Santa Cruz dos Milagres, 12 de agosto de 2022. 

Prefeito Municipal 
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